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PORTARIA ARTESP Nº 112, DE 27 DE AGOSTO DE 2025

Designação de substituto do responsável pelo
expediente da Gerência de Fiscalização Operacional
da Superintendência Metroferroviária da ARTESP.

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte
do Estado de São Paulo – ARTESP no uso de suas atribuições legais, notadamente com
fundamento no artigo 25, inciso II, Lei Complementar nº 1.413, de 23 de setembro de 2024,
no artigo 28, inciso I do Decreto nº 69.339, de 04 de fevereiro de 2025, e no Regimento
Interno da ARTESP;
Considerando o Termo de Convênio nº 01/2024 que entre si celebram o Estado de São
Paulo, por intermédio da Secretaria de Transportes Metropolitanos – STM, a Secretaria de
Parcerias em Investimentos – SPI, a Companhia Paulista de Trens Metropolitanos – CPTM, a
Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô e a Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos – EMTU/SP, objetivando a colaboração mútua no desenvolvimento
das atividades da STM destinadas à organização, coordenação, operação e fiscalização,
promoção do desenvolvimento, manutenção e expansão do Sistema Metropolitano de
Transportes Públicos de Passageiros;

Considerando o Termo Aditivo e Modificativo ao Convênio supracitado, que inclui a Agência
Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo –
ARTESP no contexto de colaboração mútua entre os partícipes, conforme as disposições
descritas em sua cláusula segunda;

Considerando que o Sr. Nelson Massaru Oshiro faz parte do quadro de empregados da
Companhia do Metropolitano de São Paulo – Metrô e desempenha suas atividades
funcionais no âmbito da ARTESP, signatária do convênio nº 01/2024;

DESIGNA:

Art. 1º. O Sr. Nelson Massaru Oshiro para responder pelo expediente da Gerência de
Fiscalização Operacional da Superintendência Metroferroviária-SUMEF da ARTESP, em
substituição da Sra. Elaine Doro Labate, em gozo de férias no período de 01/09/2025 a
30/09/2025.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.08.28.1.2.30.16.235.1303219
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00029462/2025-12 - Portaria ARTESP nº 112, de 27 de agosto de 2025)

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.08.28.1.2.30.16.235.1303219
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/2

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).


		Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo
	2025-08-28T19:19:34-0300
	Sao Paulo
	Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo




